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APRESENTAÇÃO

A natureza e o conceito do Direito – Vol. II, coletânea de vinte e oito capítulos 
de pesquisadores de diversas instituições, indica obra que aborda conteúdos voltados 
para os estudos jurídicos atuais. 

Abordando conteúdos atuais sobre a ciência do direito, são trazidas contribuições 
que geram impactos significativos do cidadão comum. Primeiramente, o direito do 
idoso é pautado a partir dos indicativos internacionais. A principiologia da eficácia e 
a relação com os tribunais pátrios é explanada. O estado de coisas inconstitucional 
também é tema recorrente nas colaborações realizadas. As relações de trabalho, a 
terceirização, a pejotização são conteúdos que impactam o sujeito, a precarização 
das relações, a economia, a previdência e o desenvolvimento social. 

Além desses eixos norteadores, temos contribuições que pairam sobre direito 
aduaneiro, compliance, usucapião, posse, prescrição, direito registral, estatuto da 
metrópole, política urbana, intervenção estatal na economia, parceria público-privada, 
direito eleitoral, direito a morte digna, direito penal e transgênicos.

Diante da pluralidade de assuntos aqui incluídos, conclamamos o público leitor 
a interagir com os textos que seguem:

• O PROCESSO DE DINAMOGENESIS DOS DIREITOS DOS IDOSOS NO 
ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, de Mariana Teixeira 
Thomé e Ynes da Silva Félix;

• O PRINCÍPIO DA EFICÁCIA E OS TRIBUNAIS BRASILEIROS, de Bruno 
Thiago Krieger e Felipe Oswaldo Guerreiro Moreira;

• JUSTIÇA RESTAURATIVA – O EMPODERAMENTO DA VÍTIMA NO TRA-
TAMENTO DOS CONFLITOS COMO FORMA EFETIVA DE REALIZAÇÃO 
DA JUSTIÇA, de Jaime Roberto Amaral dos Santos;

• O SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO FRENTE AO ESTADO DE COI-
SAS INCONSTITUCIONAL EM RELAÇÃO AS PRESAS GESTANTES, de 
Andressa Dias Aro;

• O ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL E O PRINCÍPIO DA SE-
PARAÇÃO DOS PODERES, de Maria Elizângela da Silva Lima, Reginaldo 
César Lima Álvares e Isabella Pinto Figueiredo;

• O CONCEITO JURÍDICO DE DANO RESSARCÍVEL, de Daniel Deggau 
Bastos;

• CONCENTRAÇÃO DE RENDA E DEMOCRACIA, de Lafaiete Luiz do Nas-
cimento;

• O CONCEITO ULTRAPASSADO DE MESMA LOCALIDADE QUE A RE-
FORMA TRABALHISTA DE 2017 TROUXE PARA A EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL, de Rebecca Falcão Viana Alves;



• O CONTRATO DO EMPREGADO MARÍTIMO E O CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA TRABALHISTA NO ESPAÇO, de Gustavo Barone Martins;

• NOVA LEI DA TERCEIRIZAÇÃO: VANTAGENS E DESVANTAGENS, de 
Valeska Denise Sousa Garcës, David Sousa Garcës, Diego Matos Araújo 
Barros, Erika Almeida Chaves, José Airton Almeida Uchôa e Sara Regina 
Santos Oliveira;

• PEJOTIZAÇÃO: O TRABALHADOR COMO PESSOA JURÍDICA, de Va-
leska Denise Sousa Garcës, David Sousa Garcës, Diego Matos Araújo Bar-
ros, Erika Almeida Chaves, José Airton Almeida Uchôa e Sara Regina San-
tos Oliveira;

• DIREITO ADUANEIRO: AUTONOMIA, NATUREZA, CONCEITOS E OS 
NOVOS RUMOS, de Alexandro Alves Ferreira e David Alves Ferreira Junior

• O COMPLIANCE COMO MECANISMO DE INTEGRIDADE NA ADMINIS-
TRAÇÃO NAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO, de Cláudia 
Maria Cândida da Costa Lugli;

• A USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA E SUA VIABILIDADE PRÁTICA, de 
Ana Lúcia Maso Borba Navolar;

• A POSSE COMO INSTRUMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: 
UMA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO DAS TERRAS DEVOLUTAS MINEI-
RAS, de Virginia Junqueira Rugani Brandão

• PRESCRIÇÃO EM MATÉRIA DISCIPLINAR, de Ronaldo David Viana Bar-
bosa e Reinaldo Denis Viana Barbosa;

• O DIREITO REGISTRAL: ESTRUTURA DO REGISTRO DE IMÓVEL EM 
PROL DO MEIO AMBIENTE, de Thiago de Miranda Carneiro;

• O ESTATUTO DA METRÓPOLE COMO SISTEMA ABSTRATO MODER-
NO, de Wagner Barboza Rufino e Tatiana Cotta Gonçalves Pereira;

• PARTICIPAÇÃO E COOPTAÇÃO NOS CONSELHOS DE POLÍTICA UR-
BANA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ, de Rodri-
go Anido Lira, Ludmila Gonçalves da Matta e Marusa Bocafoli da Silva;

• O PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SETORIAL NEGOCIADA E A NECES-
SÁRIA OBSERVÂNCIA DE SEUS PRECEITOS PARA SE DAR EFETIVI-
DADE AO PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA NA AUTONOMIA DA 
VONTADE COLETIVA, de Marcela Abreu Dias e Ângela Barbosa Franco;

• PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA. INTERESSE DIFUSO. PRESTAÇÃO 
DE GARANTIAS POR ORGANISMOS INTERNACIONAIS DE FINANCIA-
MENTO, de Jean Colbert Dias;

• O QUE DESEJA “O CÓDIGO”? NOTAS SOBRE A COMPLEXIDADE DE 



REALIZAÇÃO DO IMAGINÁRIO DE SUJEITOS DO CAMPO DO DIREITO 
NA TRANSIÇÃO DE PARADIGMAS NORMATIVOS IMPLEMENTADOS 
PELO ESTADO, de Leonardo Barros Souza;

• A UTILIDADE DE ARGUMENTOS PRAGMÁTICOS NO PROCESSO DE 
TOMADA DE DECISÕES JUDICIAIS JUSTAS – UM VIÉS ELEITORALIS-
TA, de Leonardo Tricot Saldanha e Sarah Francieli Mello Weimer;

• MORTE E VIDA SEVERINA, A ONIPRESENÇA DA MORTE FRENTE AO 
ANSEIO POR UMA VIDA DIGNA, por Hellen Karoline dos Santos Farias, 
Caroline Rodrigues Ferreira, Natália Pereira da Silva e Rosália Maria Car-
valho Mourão;

• O DIREITO SISTÊMICO COMO UM GRANDE ALIADO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA, de Jamile Gonçalves Serra Azul;

• REINCIDÊNCIA CRIMINAL SOB A ÓTICA DAS TEORIAS DAS PENAS, de 
Lisandra Moreira Martins e Isael José Santana;

• DA (IN)CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 156 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL E A AMBIÇÃO DA VERDADE, de Vitoria Andressa Loiola 
dos Santos e Juliano de Oliveira Leonel

• RESTRIÇÕES À AUDIÊNCIA PÚBLICA NA LIBERAÇÃO DE TRANSGÊ-
NICOS E DIREITO INTERNACIONAL, de Fábio Carvalho Verzola.

Tenham ótimas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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O CONCEITO ULTRAPASSADO DE MESMA LOCALIDADE 
QUE A REFORMA TRABALHISTA DE 2017 TROUXE PARA A 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

CAPÍTULO 8
doi

Rebecca Falcão Viana Alves
Universidade Federal de Sergipe - UFS

Aracaju-Sergipe

RESUMO: O presente artigo visa compreender 
se a mudança conceitual que o requisito 
de mesma localidade sofreu com a reforma 
trabalhista de 2017 trará benefícios ou 
dificuldades na demonstração desse requisito 
no pleito de equiparação salarial. Para 
compreender tal ponderação será necessário 
avaliar alguns aspectos teóricos dessa 
instituição e da reforma trabalhista. Este artigo 
divide-se em três tópicos: o primeiro realizou 
uma breve análise do conceito de mesma 
localidade até a Lei n. 13.467/17. O segundo 
trata sobre as alterações que a equiparação 
salarial sofreu por conta da reforma trabalhista. 
Por fim, o terceiro busca entender quais as 
consequências da mudança do conceito de 
mesma localidade. Objetiva-se descobrir se, de 
fato, o conceito retrógrado de mesma localidade 
que a reforma trabalhista determinou dificultará 
a caracterização da equiparação salarial. 
Para realizar o artigo proposto foi utilizada a 
metodologia de pesquisa bibliográfica a fim 
de analisar a legislação trabalhista anterior e 
posterior à Lei n. 13.467/17, além de súmulas 
do TST e doutrina especializada em direito do 
trabalho. 

PALAVRAS-CHAVE: Mesma Localidade; 
Equiparação Salarial; Reforma Trabalhista.

THE RETROGRESSIVE CONCEPT OF THE 
“SAME LOCALITY” THAT THE LABOR LAW 
REFORM BILL ESTABLISHED FOR WAGE 

PARITY

ABSTRACT: The present article aims to 
understand if the conceptual change that the 
requirement of “same locality” suffered from 
the labor law reform bill from 2017 will bring 
benefits or difficulties in the demonstration 
of this requirement in the wage parity suit. In 
order to understand this effect, it is necessary 
to evaluate some theoretical aspects of both 
this institution and the labor reform. This work 
is divided into three topics: the first one carried 
out a brief analysis of the concept of same 
locality until Law no. 13,467/17; the second 
discuss the changes in wage parity, due to 
the labor reform; and finally, the third seeks to 
understand the consequences of changing the 
concept of the same locality. The goal is to find 
out if the outdated concept of same locality the 
labor reform has determined will make it difficult 
to characterize wage parity. For this proposed 
article, a bibliographical research methodology 
was used to analyze the labor legislation before 
and after Law n.13,467/17, in addition to TST 
overviews and specialized doctrine in labor law.
KEYWORDS: Same Locality; Wage Parity; 
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Labor Law Reform Bill

1 |  INTRODUÇÃO

A reforma trabalhista de 2017 trouxe diversas mudanças para a Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, as quais, em sua maioria, não foram benéficas para 
os trabalhadores. O forte viés neoliberal da reforma trabalhista deixou clara sua 
intenção de flexibilizar e de desregulamentar a legislação obreira. Por tal razão é 
que ocorreram alterações como a ampliação da terceirização, a declaração de que o 
negociado prevalece sobre o julgado, a tentativa de restringir os direitos trabalhistas 
indisponíveis a um rol taxativo, dentre outras mudanças que buscavam fragilizar o 
sistema jurídico trabalhista e o próprio direito obreiro. 

Das alterações in pejus que ocorreram com a referida reforma, a que aconteceu 
com a equiparação salarial, por aparentar uma franca intenção por parte do legislador 
de dificultar ou restringir sua comprovação, foi escolhida para ser estudada no presente 
artigo. Especialmente, porque um dos seus requisitos foi alterado para um entendimento 
retrógrado que já havia sido superado pela doutrina e pela jurisprudência: o requisito 
de mesma localidade. Por essa razão, o presente estudo foca nesse requisito, já que 
a mudança de “mesma localidade” para “mesmo estabelecimento comercial” é um 
regresso a um entendimento superado na década de noventa. Além disso, apesar 
de ser recente a superação do entendimento mais restritivo da mesma localidade, as 
discussões sobre seu conceito eram quase sempre para ampliá-la e não restringi-la. 

Diante da situação exposta, o presente artigo objetiva compreender se a 
mudança conceitual que o requisito de mesma localidade sofreu irá beneficiar ou 
dificultar a demonstração deste no pleito de equiparação salarial, afetando a própria 
comprovação da situação de discriminação que a equiparação salarial combate. Para 
tanto, o estudo será guiado por perguntas chaves que serão respondidas ao longo 
dos tópicos de seus respectivos temas: Qual o conceito de mesma localidade? Qual 
a mudança na abrangência de localidade trazida pela reforma trabalhista? O que 
mudou na equiparação salarial com a Lei n. 13.467/2017? Qual impacto que a reforma 
trabalhista pode gerar na comprovação e demonstração da situação de desigualdade 
que a equiparação salarial combate? Desta forma, o estudo se divide em três tópicos 
que tratam de responder as perguntas guias. O primeiro tópico foi reservado para o 
conceito e a mudança conceitual de “mesma localidade”, fazendo uma breve análise 
da sua evolução de restritivo para abrangente e voltando a ser restritivo. O segundo 
trata das alterações que a equiparação salarial sofreu com a reforma trabalhista. Por 
fim, no terceiro tópico, foi feita uma análise de quais foram as consequências que 
essas mudanças ocorridas na equiparação salarial trouxeram para o trabalhador e se 
estas são benéficas ou prejudiciais. 

A metodologia utilizada na presente pesquisa teve o fim exploratório para 
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compreender qual seria a consequência para a demonstração do requisito de mesma 
localidade ao tentar se caracterizar a equiparação salarial após as mudanças advindas 
da reforma trabalhista. A abordagem foi dedutiva, ao utilizar-se de um panorama geral 
para entender o tema abordado. O método de abordagem quanto aos objetivos será 
qualitativo, pois se busca um conhecimento valorativo que não será expresso em 
números e nem de forma exata. Por fim, houve o levantamento bibliográfico acerca 
do conceito de equiparação salarial e de mesma localidade, bem como acerca das 
alterações que a reforma trabalhista gerou no instituto da equiparação salarial. 
Na pesquisa documental foram utilizadas fontes primárias como normas jurídicas 
brasileiras, especialmente, a Lei n° 13.467/17, a Constituição Federal, a Consolidação 
das Leis do Trabalho e das súmulas e OJs do TST sobre o tema, bem como livros 
e artigos de revistas voltados para o assunto de direito do trabalho, equiparação 
salarial, mesma localidade e dos reflexos da reforma trabalhista no direito do trabalho.

2 |  BREVE ANÁLISE DO CONCEITO DE MESMA LOCALIDADE 

O primeiro ponto do presente trabalho é entender o conceito de mesma localidade. 
Desde a promulgação da CLT em 1943, o texto do artigo 461 da CLT (BRASIL, 1943) 
trazia os requisitos exigidos para que houvesse o reconhecimento da equiparação 
salarial, sendo o último deles a mesma localidade. Todavia, em 2017, com a reforma 
trabalhista, após décadas de discussões sobre o significado da expressão “mesma 
localidade”, o legislador decidiu modificá-la nominalmente substituindo-a por “mesmo 
estabelecimento empresarial”. 

A priori, pode não parecer uma troca tão alarmante, visto que para os leigos as 
expressões parecem ser sinônimas. Todavia para quem conhece a evolução histórica 
do conceito de mesma localidade e a ampliação que ele conquistou ao longo dos anos 
de vigência da CLT, bem como as intenções escusas que a reforma trabalhista tinha de 
dificultar o acesso aos direitos trabalhistas, compreende-se que a mudança feita não 
foi realizada por outro motivo, senão o de restringir o instituto da equiparação salarial. 
Isto porque, mesmo estabelecimento empresarial é um conceito delimitado, restrito 
e fechado. Ou seja, na interpretação literal da lei, só teriam direito à equiparação 
salarial os empregados que trabalhassem no mesmo prédio. 

Ressalta-se que ainda que a expressão “estabelecimento empresarial”, que 
é um conceito do direito empresarial, não significa apenas a loja física em que a 
empresa funciona e sim, como pode se observar nas lições de Teixeira (2018) e 
Ramos (2016), todo o conjunto de bens materiais e imateriais que o empresário 
possui e que utiliza para realizar a empresa. O presente artigo irá trabalhar com 
a compreensão do homem-médio e do dicionário, por crer que esta tenha sido a 
intenção do legislador ao usar a expressão “estabelecimento empresarial”. Portanto, 
o significado de estabelecimento no dicionário Dicio é local utilizado para o comércio 
ou para a indústria, loja. Como se pode notar o significado de estabelecimento para 



A Natureza e o Conceito do Direito 2 Capítulo 8 108

a língua vernácula – não jurídica – reside na ideia de um prédio onde funciona uma 
determinada atividade empresarial. 

Infelizmente, parte da doutrina obreira já está se adequando a esta ideia de 
estabelecimento empresarial como loja/edifício e sua restrição para a equiparação 
salarial. Cassar (2018) expressa que após a reforma trabalhista a equiparação só 
seria possível entre empregados que trabalhem na mesma unidade técnica, em 
outra palavras, no mesmo estabelecimento. Além disso, Romar (2018) explica que 
não mais prevalece o conceito de mesma localidade da Súmula 6°, X do TST, pois 
este foi restringindo pela Lei n. 13.467/2017, a qual limitou o direito à equiparação 
salarial para os empregados que trabalham no mesmo estabelecimento empresarial. 
Ao observar a fala das duas autoras, resta claro que o conceito restritivo de mesma 
localidade que a reforma trabalhista trouxe, de fato, pretende dificultar a equiparação 
salarial, pois diminui sua ocorrência aos empregados que estejam prestando serviço 
no mesmo prédio comercial.

Atualmente, esse entendimento não pode ser mais aceito, pois como se observa 
nos ensinamentos de Martins (2015), a ideia da mesma localidade está ligada a uma 
área geográfica de iguais condições socioeconômicas. Segundo o autor, as diferenças 
no salário só são justificadas em razão dos desiguais índices de custo de vida, ou 
seja, em regiões diferentes se têm custos de vida distintos e, por tal razão, é permitido 
que haja uma disparidade salarial entre os empregados. Esse entendimento, para 
Martins (2015), deve estar embutido na interpretação da palavra localidade de modo 
que seu significado básico acaba correspondendo ao de município, pois dentro de um 
município não haveria distinções que justificassem a diferença salarial.

Entende-se que, no início da vigência da CLT, em 1943, de fato, a expressão 
“mesma localidade” não poderia ter uma compreensão tão ampla quanto na atualidade. 
Isto porque na década de quarenta não era comum que uma empresa tivesse mais 
de uma loja estabelecida na mesma cidade, de modo que o significado de mesma 
localidade acabava sendo, logicamente, o de mesmo estabelecimento comercial. 
Com a modernização e a expansão econômica, os negociantes arriscaram abrir 
outras lojas dentro da mesma cidade em busca de maiores lucros e visando atender 
a demanda populacional, causando essa mudança de paradigma. 

Naturalmente, o direito evolui junto com a mudança social, de modo que a 
doutrina, os advogados e os juízes começaram a questionar, ponderar e modificar o 
conceito de mesma localidade. Como se observa, na década de noventa, o conceito 
de mesma localidade já havia sido consolidado como mesma cidade/município. Ou 
seja, já havia ocorrido uma evolução durante as cinco décadas de sua existência, 
como se constata na jurisprudência usada no acórdão 0002200-08.1995.5.04.0005 
de recurso ordinário da 2° turma do TRT da 4° região para negar o recurso: 

A expressão “mesma localidade” há de interpretar-se restritivamente, levando-se 
em conta os locais, as cidades, em que o serviço foi prestado. Nesse sentido 
vem-se consolidando a jurisprudência: Localidade da prestação de serviço. O 
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conceito de mesma localidade restringe-se ao local em que o empregado presta 
serviços, na mesma cidade, ponto geográfico definido, sendo inviável ampliar 
o conceito de modo a equiparar empregados que trabalham em cidades diversas, 
ainda que façam parte da mesma região geo-econômica (TST, RR 5.303/90.8, 
Ursulino Santos, Ac. 1ª T. 256/91) (grifo nosso) (BRASIL, 1997, on-line).

O acórdão acima citado e outros julgados dessa época quase sempre traziam a 
mesma citação ao recurso de revista do TST de 1991, que entende mesma localidade 
como mesma cidade. Todavia, já no final da década de noventa começam a aparecer 
as primeiras decisões que abrangiam ainda mais o conceito de mesma localidade. 
Como no caso do acórdão n. 7318200-85.1996.5.04.0511 de recurso ordinário da 6° 
Turma do TRT da 4° região:  

No tocante ao argumento da reclamada, que reclamante e paradigma desenvolviam 
suas atividades em localidades diferentes, a mesma não prospera. Entende-se 
por mesma localidade, como sendo a mesma região geo-econômica. Inclusive 
com base nos depoimentos das testemunhas, presume-se que ambos trabalhavam 
juntos, ou senão, muitas vezes no mesmo local. (grifo nosso) (BRASIL, 1998, on-
line)

Já nos anos 2000, o conceito mais amplo de mesma localidade é consolidado 
com a orientação jurisprudência (OJ) n. 252 da SDI-1 do TST de 2002 e também com 
a inclusão da referida OJ dentro da súmula do TST que tratava sobre equiparação 
salarial, a Súmula 6 em seu inciso X. Em outras palavras, pode-se notar que durante 
toda a vigência da CLT até a Lei n. 13.467/2017 a tendência das discussões era 
de ampliar o conceito de mesma localidade, pois foi se percebendo que não era 
justificável que empregados que trabalhavam para a mesma empresa dentro de uma 
área geográfica de iguais condições socioeconômicas – seja um município ou uma 
região metropolitana/geoeconômica – ganhassem salários distintos ao realizar a 
mesma função, para o mesmo empregador com a mesma perícia técnica.  

Pode-se concluir que o que a lei queria ao descrever a mesma localidade, 
então, era garantir que empregados que realizassem o mesmo trabalho e estivesse 
dentro de uma região geográfica de igual custo de vida, pudessem receber salários 
iguais caso não houvesse situação impeditiva para tanto. É o que se extrai das 
palavras de Delgado (2017, p. 929) “O que a lei pretende é apenas e tão somente 
evitar discriminação — e não criar mecanismo artificial de extensão geográfica dos 
mesmos critérios empresariais de gestão trabalhista”. O autor deixa claro que a ideia 
do mecanismo de equiparação salarial é não permitir a discriminação salarial em 
situações que não justifiquem sua existência, como, no caso da mesma localidade, 
dentro do mesmo município, já que o custo e condições de vida são iguais, seja para 
os trabalhadores do Shopping ou para os da loja no centro. 

O entendimento de Delgado (2017) e Martins (2015) se harmonizam na ideia 
de que não se pode limitar o significado de localidade a apenas uma loja, nem se 
pode ampliar a ponto de abarcar áreas que não tenham as mesmas condições e 
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custo de vida. Ambos entendem que a legislação traz uma ideia de respeito ao limite 
geográfico básico, dentro do qual uma das principais características é a igualdade 
socioeconômica e a proximidade, de forma que não possa justificar um tratamento 
salarial diferenciado para aquela determinada região ou espaço urbano. 

Infelizmente, na contramão de toda essa evolução benéfica ao empregado e 
ao princípio da não-discriminação, veio, em 2017, a reforma trabalhista que trouxe 
o conceito de 1943 de volta à legislação. Um conceito ultrapassado a mais de três 
décadas e, efetivamente, um retrocesso de 74 anos, retornando a uma ideia que 
era comum na época da promulgação da CLT. Essa mudança de mesma localidade 
para mesmo estabelecimento empresarial não se sustenta no tempo globalizado e 
urbanizado que o Brasil vive, no qual não é justificável que um empregado ganhe 
menos que outro por trabalhar numa loja distinta dentro da mesma cidade. Essa é 
uma situação clara de desigualdade e discriminação sem motivo justificável, ou seja, 
apenas uma forma dos empregadores diminuírem salários de seus empregados sem 
precisarem se preocupar com punição legal. Por tal razão, não pode haver outra 
explicação para essa mudança senão a de que restringir direitos dos empregados, 
especificamente, o direito a salário igual para trabalhos.

Por fim, resta saber que ainda que haja essa tentativa de restrição de direitos ainda 
há aqueles que lutam para impedi-la. Por exemplo, Cassar (2018) traz a comparação 
com o direito coletivo, uma vez que para a autora se a própria Constituição diz que a 
menor base territorial para um sindicato deve ser um município e ainda afirma que a 
entidade sindical pode estabelecer pisos salariais para a categoria, o entendimento da 
jurisprudência está correto, já que a diferença salarial teria origem na norma coletiva 
e, consequentemente, sua localidade é a de um município. Por outro lado Delgado e 
Delgado (2017) são um pouco mais rígidos no que diz respeito a essa interpretação do 
novo artigo 461 da CLT. Os autores entendem que na literalidade, o estabelecimento 
empresarial é uma expressão mais restritiva do que a localidade. Contudo, ficando 
evidenciada a efetiva similitude de condições entre os estabelecimentos situados no 
mesmo âmbito municipal, seria possível manter o sentido antidiscriminatório mais 
amplo do conceito de localidade anteriormente pacificado. Eles entendem que essa 
possibilidade se vislumbra no fato de que a equiparação salarial existe para atender 
ao princípio da não-discriminação que está expressamente imposto na Constituição 
Federal e, consequentemente, a interpretação dos seus requisitos deve ser aquela 
que melhor atende o espírito constitucional.

3 |  EQUIPARAÇÃO SALARIAL PÓS-REFORMA TRABALHISTA 

A equiparação salarial está na CLT desde sua vigência, em 1943, estabelecida 
no artigo 461, porém, em 1988, a Constituição Federal elevou o instituto à matéria 
constitucional ao inseri-lo no rol de direitos dos trabalhadores presentes em seu no 
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artigo 7°, XXX (BRASIL, 1988). Segundo Delgado (2017), a equiparação salarial é 
um dos mecanismos que o princípio antidiscriminatório tem para evitar o tratamento 
salarial diferenciado àqueles trabalhadores que cumprem trabalho igual para o 
idêntico empregador. Com este conceito nota-se que a equiparação salarial busca 
impedir que o pagamento pelo trabalho realizado possa ter alguma razão escusa 
ou torpe velada para justificar a diferenciação salarial, naturalmente, combatendo 
preconceitos e racismo dentro do ambiente da empresa. Por tal razão parece ser 
óbvia a ligação que Delgado faz entre a equiparação salarial e o princípio da não-
discriminação. 

Como se extraí, ainda, do conceito de Delgado (2017) e do caput do artigo 
461 da CLT (BRASIL, 1943) a equiparação salarial tem requisitos para que seja 
comprovada a discriminação e decretada à igualdade salarial. Nos parágrafos do 
referido artigo, ainda há situações em que a disparidade salarial é justificada – como 
é o caso de quadro de carreiras, reaproveitamento, dentre outros. Antes da reforma os 
requisitos eram: idêntica função, trabalho de igual valor, mesmo empregador, mesma 
localidade e simultaneidade, consoante Delgado (2017) era um requisito que não 
estava expresso, mas que foi acolhido pela doutrina e jurisprudência. Após a reforma 
trabalhista, os requisitos se mantiveram quase iguais, com exceção da mesma 
localidade que virou mesmo estabelecimento empresarial e o fato de que houve o 
acrescimento de um novo requisito que é o tempo de serviço no emprego. Logo os 
requisitos a partir da Lei n. 13.467/2017 são: idêntica função; trabalho de igual valor; 
mesmo empregador; mesmo estabelecimento empresarial; simultaneidade e tempo 
de serviço no emprego. 

Como se pode notar pela observação do texto antigo e do novo texto do artigo 
461, a maioria dos requisitos se manteve igual, com algumas exceções: o requisito da 
simultaneidade agora incluída expressamente no §5° do artigo 461 da CLT. Contudo, 
ao mesmo tempo em que agora a contemporaneidade é elemento expresso na CLT, 
esse parágrafo também exclui a possibilidade de indicação de paradigmas remotos, 
ou seja, além de não possibilitar a equiparação em cadeia e aqueles que já não 
trabalham para a empresa. E o novo requisito que é exigido é o tempo de serviço no 
emprego, ou seja, agora, além do limite de dois anos que já era exigido no requisito 
de trabalho de igual valor também se exige que os equiparandos não tenham uma 
diferença maior de quatro anos de serviços prestados para o empregador. Com isto, 
cria-se mais uma forma impeditiva para a caracterização da equiparação salarial. 
Ainda que se alegue que tal medida está premiando o empregado por antiguidade 
na empresa, é bom lembrar que uma dos fatores que já impedia a equiparação era 
o quadro ou planos de cargos e salários que deveriam alternar entre antiguidade e 
merecimento. 

Além das mudanças nos requisitos tiveram outras alterações em pontos que a 
doutrina entendeu serem prejudiciais e outras que foram consideradas neutras, como 
a inclusão de etnia no caput do artigo 461, já que é óbvio que nenhuma discriminação 
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deve ser aceita para justificar a diferenciação salarial. Delgado e Delgado (2017) 
entendem que o rol de sexo, etnia, sexo é apenas um rol exemplificativo, naturalmente, 
pois eles defendem claramente que o princípio antidiscriminatório, que vem do princípio 
da igualdade, não pode se restringir por nenhuma característica que gere preconceito 
ou estigma social. Dessa forma o que aparenta é que o legislador quis apenas dar 
ênfase a este grupo específico pelo racismo marcado na sociedade brasileira ou quis 
distrair os leitores das alterações prejudiciais que foram feitas.

Outra modificação que foi prejudicial para o trabalhador é a que trata sobre o 
tema dos §§ 2º e 3° do artigo 461 da CLT, pois correspondia ao assunto que impedia 
a caracterização da equiparação salarial: quadro de carreiras com previsão de 
promoções alternadas por antiguidade e merecimento. A Lei n. 13.467/2017 retirou a 
necessidade do quadro de carreiras ser homologado ou registrado em órgão público, 
incluindo o Ministério do Trabalho – atual Secretária do Trabalho –, retirando do 
controle público a existência e a publicidade dos quadros de carreiras da empresa. 
Ademais, o texto legal diz que o quadro de carreira ou os planos de cargos e salários 
devem ser adotados por meio de norma interna da empresa ou de negociação coletiva. 
No tocando ao § 3º, que normalmente é lido em conjunto com o § 2º, o texto altera 
as promoções para por merecimento e por antiguidade ou por apenas um destes 
critérios, não sendo mais necessária a alternância entre antiguidade e merecimento.

Delgado e Delgado (2017, p. 173) tratam dessa alteração com maus-olhos, ao 
expressarem que o conjunto acentuado de desregulamentações e flexibilizações 
nesse campo temático “(...) pode comprometer o objetivo da regra jurídica, isto é, a 
aptidão para erigir real fato impeditivo do pleito antidiscriminatório (...)”. Isto porque, 
segundo os autores, caso o quadro de carreira ou o plano de cargos e salários 
não evidenciarem vantagens e garantias efetivas para os empregados que sejam 
suficientes para justificar a não incidência do princípio antidiscriminatório, esses 
planos e quadros deverão perder a força como fato impeditivo do direito do autor. 
Caso contrário, os quadros de carreira e os planos de cargo e salários estarão apenas 
formatando meros simulacros impeditivos à equiparação salarial. Observa que mesmo 
sem o controle do Ministério do Trabalho e de outro órgão público, a piori, o controle 
poderá ser feito judicialmente, como observam Lima e Lima (2017, p. 72) “(...) é de 
ponderar-se que não escapará do controle judiciário a razoabilidade do plano, (...)”. 

A última mudança que a reforma trabalhista trouxe foi o §6° estabelece uma 
multa de 50% do valor máximo do benefício da Previdência em caso de comprovada 
discriminação em virtude de sexo ou etnia. Para Cassar e Borges (2017) o legislador 
cometeu um erro ao limitar a multa para os casos de discriminação em virtude de 
sexo ou etnia, pois por se tratar de uma punição poderão alegar que as hipóteses da 
multa são taxativas. Ou seja, ficariam sem a multa outras espécies de discriminação 
como religiosa, de idade, dentre outras. Em outras palavras, pelo que se entende da 
fala dos autores o texto adequado seria “deverá pagar uma multa o empregador que 
utilizar qualquer tipo de discriminação para motivar a diferença salarial”. 
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4 |  CONSEQUÊNCIAS DA MUDANÇA DO CONCEITO DE MESMA LOCALIDADE 

Após observar a mudança conceitual de mesma localidade e as demais 
alterações que ocorreram na equiparação salarial, resta analisar as consequências 
dessas alterações para o trabalhador.

Como foi observada no tópico da mudança conceitual da mesma localidade, a 
expressão “mesmo estabelecimento empresarial” é demasiadamente restritiva. Esta 
alteração por si só já impediria diversas equiparações de ocorrerem, pois delimita uma 
área muito pequena para a justificativa da discrepância salarial. Ressalta-se que com 
o conceito limitante de mesmo estabelecimento empresarial, pode ocorrer a situação 
em que uma empresa, que tenha duas ou mais lojas em determinada cidade pague 
salários diferentes para trabalhadores que estejam locados em lojas distintas dentro 
dessa cidade. Numa situação mais esdrúxula, os estabelecimentos de determinada 
empresa podem estar localizados a uma quadra de distância do outro, ou até na 
mesma rua, mas por serem dois prédios diferentes, não serão considerados parte 
do mesmo estabelecimento empresarial, justificando desta forma a distinção salarial 
entre seus empregados. 

É óbvio o prejuízo para o empregado nessa situação, pois ainda que todos os 
requisitos, incluindo o novo de tempo no serviço, da equiparação estejam comprovados, 
o juiz que entender pela interpretação literal e direta da lei poderá não decreta a 
equiparação. Cassar (2017) num artigo sobre o projeto de lei da reforma trabalhista 
escreveu que as medidas de criar novo requisito que dificultasse a equiparação 
e de alterar o conceito de mesma localidade para o de mesmo estabelecimento 
empresarial deveriam ser suprimidas por importarem em retrocesso e limitações dos 
direitos obreiros. 

Ressalta-se a importância de observar que várias das alterações que a reforma 
trabalhista trouxe, não somente a da equiparação salarial, ofendem a princípios 
constitucionais e trabalhistas. Os princípios afetados diretamente foram, dentre 
outros: o da proibição ao retrocesso, que seria a vedação do retrocesso social e 
do núcleo essencial dos direitos sociais já realizados e efetivados legislativamente 
(SILVA, 2018); o da igualdade, o qual estabelece que todos devem ser iguais perante 
a lei sem distinção de gênero, etnia, religião dentre outros, segundo artigo 5°, caput da 
Constituição Federal; o da não-discriminação, também estabelecido na Constituição 
Federal em seu artigo 7°, XXX, o qual proibi o pagamento de salários diferentes para 
o exercício da mesma função por motivos de sexo, raça, etc. É com este último que 
se estabelece a máxima de salários iguais para trabalhos iguais e o da proteção, 
brocardo basilar do direito do trabalho, segundo Delgado (2017), é o que estrutura 
a teia de proteção ao hipossuficente na relação empregatícia, visando atenuar, no 
plano jurídico, o desequilíbrio inerente do plano fático do contrato de trabalho. Ou 
seja, o princípio da proteção é o que justifica a existência do direito do trabalho.

Importa ressaltar que, como observa Silva (2018), a Lei n. 13.457/2017 ignorou 
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não só o patamar jurídico assegurado pela Constituição Federal, como também 
a opinião dos doutrinadores e juristas da área do direito do trabalho e decidiu por 
ressuscitar um ideal jurídico baseado na predominância do poder econômico no 
âmbito da relação de emprego. Ao analisar que a reforma trabalhista estabeleceu, 
contra a vontade popular, normas que dificultassem ou impedissem a aplicação 
de direitos que haviam sido conquistados para os trabalhadores, entende-se que 
suas alterações tiveram um viés contrário ao propósito do direito obreiro que é o de 
equilibrar a relação entre empregado e empregador. 

Após observar as ponderações sobre as alterações da reforma trabalhista 
violarem direitos e princípios trabalhista e constitucionais como no caso dos princípios 
da vedação ao retrocesso social e da não-discriminação, compreende-se que a Lei 
n. 13.467/2017, sob o falso pretexto de aumentar a empregabilidade no País, veio 
apenas para consolidar a desigualdade na relação de emprego, precarizando e 
flexibilizando direitos e garantias trabalhistas. Por tal razão, não é de se estranhar a 
mudança da expressão “mesma localidade”, que estava garantindo uma abrangência 
maior no alcance da equiparação salarial, para a expressão “mesmo estabelecimento 
empresarial”, que tenta restringir e dificultar o alcance da garantia de salários iguais 
para trabalhos iguais, por ser uma delimitação que só foi lógica e, por isso, aceitável 
na época da promulgação da CLT. Porém mesmo com a tentativa de restrição da 
reforma trabalhista, não se justifica a diferenciação salarial numa base territorial de 
iguais condições e custo de vida. 

5 |  CONCLUSÃO

Após observar as mudanças que a Lei n. 13.467/17 trouxe para a equiparação 
salarial como um todo e, especificamente, a mudança conceitual do requisito de mesma 
localidade, conclui-se que a lei da reforma trabalhista prejudicou os empregados que 
buscam a equiparação salarial. Ao analisar que caso não se faça uma interpretação 
ampliativa ligada aos princípios constitucionais de não-discriminação e da igualdade, 
o trabalhador poderá receber salário menor que seu colega que trabalhe em 
estabelecimento distinto ao dele ainda que estejam dentro da mesma cidade. Além 
de retirar a indicação de paradigma remoto e de acrescentar um limite temporal 
de que os empregados não podem ter diferença de mais de quatro anos dentro da 
empresa – algo que já era coberto pelo quadro de carreiras. Desta forma, não resta 
dúvidas de que a mudança do conceito de mesma localidade e as demais alterações 
na equiparação salarial vieram para restringir sua caracterização, possibilitando que 
haja situações de discrepância salarial sem motivos justos que sejam a razão para 
impedir a igualdade salarial.
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